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PODER JUDICIÁRIO
JU STIÇ A DO TR ABALH O

3a REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE
r  j c j - g o i a n i a

PROCESSO Na 1.32 / 80 a r q u i v a d o

f.AlXA_,_  /——

R E C L A M A N T E  : VÁLDECI JQSá RABELO
Endereço '•‘•Ua i ‘r  8V 6 S S S ^  C u ia  b a  C;d» 336 “ «Jardim Sao Judas Tadeu. - 

Goianía -  3o.

-  L t .

ADVOGADO - * ^ b d ia s  V. M achado
Endereço iiU a  A ^ in ó O  32. 23 *» C a n t r o  —

Goianía -  G0 .

R E C L A M A D O :  CELTA -  C0IÍ3T, 
Endereço ^ n a «23 104-

G o ia n ía  -  G o.

ADVOGADO: 

Endereço

E INCORP. LIDA,
• G en tr  o -

Q-BJETQ : Inden ização .

A U T U A Ç Ã O

Aos.............. d e z o i t o ................... dias do mês de......ju n h o ...................
do ano de mil novecentos e ...... 2.1.t:.§£.í.§....................... > na Secretaria

A

d a . . J u n t a  de Conciliação e Julgamento de G o ia n ia
autuo a reclamaçjkTque segue, com.......... d o i s ...... ........documentos.
Eu,...................Z ^ rL R . /................................... , Diretor da Secretaria,
assino este termo. '
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deu

pelos advogados, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ),inscritos na OAB, Secção de 
Goiás sob os n9s 913 e 1721 de ordem, cera escritório â Rua Cinco n9 23, centro, vem com 
o devido respeito e acatamento ã digna presença de Vossa Excelência, oferecer ação recla 
matória contra a firma: CELTA - CONST. E IíTCOHF. LTDA.

Sediada ã Rua 23 n.s 104 - Centro, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:,
Que o recite, foi admitido pela reclda. em:21/12/75
e demitido injustamente em: 17/04/80 e o seu salário era de Cr$ 15,84
Q06' C reclamante ao ser despedido em 17/04/80 não recebeu a indeniza -

çao
ao ser 

prevista no art. 92 da I n 2 6.708 de 30/10/79.

e e :

DO EXPOSTO, requer respeitosamente a notificação da firma reclamada para comparecer 
em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de ' 
Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas:
30 dias de indenização................................................ Cr$ 4.761,60

::g c

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas,documentes 
depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso,etc.

Dá a presente o valor de Cr$ 4.761,60 (Quatro mil, setecentos e sessenta e 
Nestes Termos,
Pede Deferijnento.
Goiânia, //? ie 1.9 30.
pp- fx7yea cj^ _

3 3. V/;A'3 - G0 1721

um cruzeiros, e sessenta centavos).
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Fica adctaüa a seguinte ci&ssificaçao de Funções para a pro 
fissão de podrsiro:
PEDREIRO "A"-Aqueles que executam quaisquer dos serviços enu 
merados: alvenaria do pedra e de tijolos, chapisca comum, pa 
vimentaçau em podra o pavimcntaçao sm cimento desempenado; 
PEDREIRO "5n-Aqueles que executam quaisquer dos serviços enu 
merados: alvenaria de pedra e de tijolos cum acabamento à 1 
vista, revestimentos de massa, revestimentos esoeciais, pavi_

ibricados e especiais, e, ainca, pavimenta-nentaçc,o de pre-fabr
çao de cimento i i s o ;

..... J S U 1 3 2 S- — Fica adotada a sagui
fissão de carpinteir

iiassificaçao dt u ncoes pa:

RPIN TEIRO tt q ii _v.ruei es qus exec u t sm
forro d e i a g e e f orm.es de 3 a pata;

RPIMTI i ’>'{ Ü "3"- Ac j sie s q u e exec u tsn:
enumerados: assentamsntos de esquadrias. v. ias, lalunas para
cimento armado e mecsiramunto de telhado;
Gs armadores, snc -nadares s os eletricistas perceberão a int 
portancia correspondente ao salario dos profissionais da ca­
tegoria "G" da presente convenção;
Os auxiliares de armadores, encanadores e eletricistas terão

o prev i s t o n e sta con venç.ac, pelo jornada normal be
, tomandc como b a s s do aumertto, o salário percebido'
da ú 11ime c o n vanção;

4-3 Os pintores teraf jüintes cia .r ic.
I - PlúTD R

**,
«í J H _  C  -Cv ^• > — s j  Ci ü aqueles o

V 1 Ç 0 s a □ase cj 1'acua, s er,'-
11 - PINTO R "0»-SSo aqueles p

aqueles profissionais que executam apenas se_r 
sem acabamentos;

fissionais que sxecuram todos as

Â U S ü i d  —

■viças de pintura e I azem acabam f n q - *• * *■* ̂ ° f
salarios des taref eircs □antro dr jornada normal de traba-
i, nao poderão scr inferiores ao... salárias das respectivas
, e gor-45; V* , V

i \s '
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Clausula 6§

Clausula 7ã

Clausula 83

■' I I
% QDiArHÂ ‘.o
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III

IV
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VI

Os valeteiros terão aumento previsto nesta convenção, pela' 
jornada normal de trabalho, tornando como base do aumento, o 
salario percebido na data da ultima conv-ençao;
Os apontadores terão aumento previsto nesta convenção peia! 
jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salario dos 
profissionais de categorias
Os mestres de obras terão aumento previsto nesta convenção, 
pela jornada normal de trabalho, tomando como base do aumen 
to o salário aumentado pela última convenção;
Os encarregados de obras terão o salário da categoria "3" e 
mais um aumento de 30% (trinta inteiros por cento);
Os empregados de escritório terão aumento previsto nesta * 
convenção, pela jornada normal de trabalho, tomando como ba_ 
se do aumento, o salário que percebiam na data da ultima * 
convenção.
0 salário do servente não poderá ser inferior ao valor do 1 
salário mínimo regional atuai acrescida de mais 5% (cinco * 
oor cento).
Os operadores de Guincho e Sitoneira perceberão 20% (vinte* 
por cento) acima do salario dos Serventes;
0 almoxarife terá o aumento previsto nesta convenção, pela 
jornada normal de trabalho, tomando como base do aumento, o 
salário aumentado pela última convenção; «
Os demais empregados da construção civil terão o aumento pre 
visto nesta convenção, pela jornada normal de trabalho, to- < 
mando como base bo aumento, o salário aumentado pela última 
convenção;

Cláusula 93 -

Cláusula 103 -

Os profissionais constantes desta convenção, inclusive os 
serventes quando trabalharem em balancinhos .e confecção de 
torres e elevadores de serviço, terão o aumento previsto nes 
ra convenção, e mais o acréscimo üe 20% (vinte inteiros por 
cento);
A partir de 13 de maio de 1979 a 30 de abril de 1980, os sslá 
rios dos empregados da categoria, oassarao a vigorar nas se 
guintes bases, atingindo quarenta e oito inteiros por conto
(48/0), sobre a convenção anterior, independente do índice* 
a ser fornecido pelo Governo:
Categoria "A” passara a perceoer 13,26 (treze cruzeiros e ;
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C 1Q O

e seis cei , t avos) p o r hora » ou seja, o salario anterior
i,96 (oito cruzei ros e noventa e seis pen tavos ) ac cs-
í e 4 3/ü (q u íarenta e oito i nt e i r o s p o r cento); Ca t eg o r i a

"B" passará a perceber : 14,95 (.quatorze cruzeiros e novv e n
t a  e c i n c o C tífi CD V ü 3 ) p Q í  l

„ é>
] G 1 3 j O Lí S 0 j  B jí D S Q i a r i C

rf a f? '! 1 0 , 1 0 ( a e z  c r u z e i r o s e  d e z  c e n t a v o s )  a c r e s c í

ior

(quarenta e cito inteiros po: c onto j:)
.áusula 11 â - Serão feitas as compensações dos aumentos -expontâneos cabí-

.ausula 1 2 ã -
çao 
i ra

vigan
Profi

T- p *
ssional a categoria do em-

✓

rio rece .ido, nao poderá nav er alce

l* .1 ci >J 3 ula 13i

Uma vez anotada na uai 
pregado, através do se 
rações mesmo por outra firma ou sob alegação de estar o pro 
fissionai, prestando serviços de outra categoria, ressalva­
da a. hipótese de promoção do trabalhador;
A partir ca vigência oa presente convenção ate o sou t trnu- 

npregadores ficarao obrigaaos o descontarem dos sa~
sindicalizados ou nao, faengiona

no, os en p regadores f
1 a r i o s U O 3 seus empre
d o s  na presea te con v u 11G Q O , nas cl ausul os 13 a 7 3 a , *i nr; o r t a n
q xB cie i3o, 00 ( C 8T1 Z> O 0 trinta c ruzeiros), enca r r egados tíe
obras Q  150, 00 (cento e cincoenta cruzei roo), mestres de o

cruzeiros), escriturários en geraias G  200,00 (cuzsntos c
almax.arife .. 55,00 (can

mistas, continuo .ele: onista:
qd oraoj se­ de guincho, operadores de bitoneira e demais ;m-
pregados Ci 40,05 (quarenta cruzeiros), a favor do Sindicato
G U S C X o tu í i w o j

instalação
;n t e, ;tender as despesas :om amp.. laçao o a c~ .o r

U . . U J IO 1 - 3-^0311 j . con: : v a c a o
q u í p o3 odor:tolo./ icos e ' . ■mcalços,
despe sas com mui:er iais, 3 u d □ n a
515 1etra "e", 4D Z, 7x4 S 54 5,

.cuisiçao de equío ..men
i o v o s _e

es e
o  n  g f

da CLT;
9 13 - Os emprsçad

nal dos emp
- v e n ç a o , d s ri

o a presente
S■j. 23 - Para os ern-p

icres aiiot; 
mpregados j' 

o do pr<

convenção, are o seu carmino, pzevoi

O 0 d B 3 C 0:1 l- O n a C a r-■ Ü X 1/ S H X' O l i 3 5X0
e a i:ot rado l. na f i roa na' data desta con
c e lü dias, a c o n t a r a a hornologaçao*

J .

entrada em vigor desta* 
icerá o prazo de 15 dias

A " »
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a contar da data de sua admissao, para a anotaçao do descori 
to;
0 recolhimento dos descontos acima, ao Sindicato Profissio­
nal será feito no mês sudsequente ao desconto peioo emprega^ 
dores, diretamente ao Banco do Brasil, Agência Central de * 
Goiânia, para esse fim o Sinaicaro suscitante fornecera as
guias de recolhimento em quatro vias, sendo que a p rimeira
e quarta vias ficarao em poder do emp regador, que remeterá
uma ao Sindicato e as dua s restantes em poder do Saneo 00

Brasil;
Cláusula 14§ - A diferença salarial decorrente da presente convenção deve­

rá ser paga, no primeiro pagamento que ocorrer apos. o regi_s 
tro d a  convenção na DRT, ficando sujeita a uma multa de lü/ó 
(dez inteiros por cento), se 0 referido pagamento nao for ’ 
feito dentro do prazo de 30 dias e pago ao empregado junta- 
mente com a  diferença salarial;

Cláusula 15â - Ao empregado indicado pelo Sindicato da ciasse, para parti­
cipar de cursos ce interesses da categoria a suspensão do 
Contrato Laborai, considerando-sô o período de afastamento, 
como serviço efetivo, sem qualquer ônus para o empregador,’ 
no prazo mínimo de 30 a máximo de 63 cias, comprometendo-se 
este a assegurar-lhe, quando do retorno do empregado, 0 car 
go, vantagens e função em que se enconcrava investido o em­
pregado ;

Cláusula 16§ - Ds empregadores ficam Qbrigaoos a aceitarem os Atestados M_é 
dicos e Odantológicos fornecidos pelo Sindicato, para fim * 
de abono de falta, excetuando dessa obrigaçao as firmas qu 
possuiram o Serviço Medico própria, nao estando dentro des­
sa excessao o Atestado do Serviço üdontologico, cesde que * 
nao dado aos mesmos atestados efeito retroativo;

Cláusula 17ã - £ assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos d_i 
as de provas e exames em estabelecimentos de ensino oficiai 
ou reconhecido, ató 6 (seis) faltas por ano, desde que com­
prove a rea-lizaçao dos ex3mes, e mensalmente , assiduidade*' 
às aulas;

Cláusula 188 - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer m£ 
tivo, a Empresa fornecerá ao empregado demissionário dec.la- .

(W /X

raçao de rendimentos, para efeito de tíeclaraçao de Imposto * g"
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223-6471 e 223-64

j s u . 23â - Fornecimento gratuito pela smprssa de uniformes, fardamen - 
tos, macacões, peças e vestuários e equipamentos individuais 
de trabalho, sempre que os mesmos forem exigidos por Lei ou 
pelo empregador.

: lausula 243 - Serac considerados dias de descanso remunerado, a terça fe_r
ra de carnaval e o dia de finados, tradfcionalmente considjs 
rados pontos facultativos pelos bancos e órgãos públicos, 

jla 25§ - A Empresa fica obrigada a uma multa de dez por cento (10^' 
do valor do salário de referência, por cada infração cometí 
da pelo empregador contra qualquer cláusula da presente Con_ 
vençao Coletiva, sendo que o seu valor reverterá em favor 1 
do empregado, se a violaçao for diretarnente contra os seus* 
direitos, e, nos demais casos, para o Sindicato.

Clái. o -Y. 'v - As vantagens desta Convenção, nao terão efeito retroativo ' 
para os empregados que foram desvinculados da Empresa, até' 
a data de sua homologação;

C' js i a  - Cs empregados que prestarem serviços para firmas que tenham
matriz, escritório, filial ou sub-escritórios nesta Capital 
e que contratarem empregados na jurisdição do Sindicato Pr£ 
fissional e enviados a outra localidade, terão, como foro ' 
competente, o de Goiania,Capital do Estado de Goias. 

isula 2 - A s empresas permitirão que funcionários credenciados do Sin
dicato entrem em contato pessoal com g Chefe de Escritório' 
ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sobre os descontos * 
previstos na, cláusula DÍCIMA TERCEIRA.

Ass. >am a resente convenção, pelas classes representativas.

Goiania, ló de maio de 1979

;r""->issi;

do Sindicato dos 
unst.Civil de Goiânia

PATRONAL

RABOl^eO^DEIRO DO VALLE 
Presi^énte do Sindicato das 
Ind. da Const. do Est. de Goiás.
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j O A Q U R A  d ü a r Ir 
S e c r a i l r l a  d s  A d m i n i s t r a ç ã o

E iiC - CASTRO
Secretario

'<■ •- - L LEMES r~? ca*R30SA
S s c c e t ú r i a  d s  R a l a ç õ e s

do Tjafealhe

CEPA11C CF >e/) ROCHA 

A s s e s s o r  J u r íd ic o

VJT3R CDS TA 'PILHO 
Secretário tíc Finanças

Al ■Aí

303Í SEfiSDITO MONTEIR 
Assasoo? Jurídico

T a"v///V r
/{ * r  G o iA ; i A

\\ cv\ - j* P

i/: D IV IS Ã O  D S  Ã S S tT H T C S  S IN D IC A IS  D Á  

D E L E G A C IA  R E G IO N A L  d o  T R A B A L H O  

HO SSÍ. I>S :aOiA^

(  \  ̂ af•Prcc.DRT-451G/79,
V H \ ;

ee 22.5.70 —
T£i’f' r-, r ; t c t o p

A presente convenção coletiva ria trabalhe Fai 
aqui rayistratía e arquivada csm a observação ee ;;U8 e reajustam en_ 
to salarial que ultrapassar a taxa oficial nãa poderá resultar am 
aumento de preços. Divisae r-e Assuntes Sincicais ca CR T -GU, G a iania, 
2b ée maio e;s 1979. j- _ ■ , / L-, - ;

Leiea T.oliveira Ribeirc,
c- i r o t r a



v —

rara os devidos fins, certifico qua contam a >

D I S T R I B U I Ç Ã O
Certifico qua. nesta data, n prssonis oeiição 

foi distribuída à MM. J ) ^  JCJ, scb o n 0̂ .oÇrjS/ 
nos termos da Feriaria n.° 412, '
Presidenta do T. R. T. da S.a Re
Goiánî ç T  do \ U  , ~X  de £f*Q

ÇDe. 9?<d&clto 9*írva Ĵúa'or.
Juiz do Trabalho aa Funç&o de Juiz Distribuidor

C E R T I D Ã O
Certifico e ciou fé que foi designada n data < d Ê lC i8  l^ .g O à s  J  J ^ ^ O .  borss, pare 
realização da audiência, íiçando ciente  
reclamante. / ) // ç^-
Coiór.la. õ S . * * - V O  19.. E P

p s S _____



P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  ^

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 'a

NOTIFICAÇÃO N.° . ?
*’i c • • *_--3/ 0

ASSUNTO : Reclamação apresentada por Ttj
*

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de
/ ^

Conciliação e Julgamento, à....; •..........•......“...... .. ........;tr3...........
......................... , ásj.3:20_(......c c ..te......................... )

horas do dia ( C ) do mês de ....................,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.
Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.ã à referida audiência importará o julgamen­

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.
Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

A

Chefe da Secretaria

u Firma
J~ 113 --onnt* e Incoi . -t.a.

3 n* -  tro

n.— *---L_ii

CERTIFICO que a
notificação foi 
nesta data , 
postal, sob o
nQ 3G ZoH

presente 
expedida 
por via 
registro

___ /l9 _£0

N O - 1 - 5



J U N T A D A

Nlei ía data faço juntada aos pr

>oiâiiia,_ / ? -  d» 0 >  19_ i O  
____ 5 Ê X i £ . ______________
n io p T O R  OE SECRETARIA

*



PODER 3UDICI/ÍRIQ OUSTIÇfl DO TRfiBALHO - 3# REGIDO
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PRQC, Ne 3C3- 1323 /30

Aos 17 dias do mês de julho do ano de 19 80, á® 13,20 hoi.**,
em sua sade, reuniu-se a lê Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
sob a presidência do Dr. HERACITC PENA JUNIOR
MM. Juiz do Trabalho, presente cs srs.DAíTEIL VIANA ,
vogal representante dos empregadores, e EXPEDITO DCMINGC3 BEZERRA ,
vogal representante dos empregados para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por VALDECI JCSE RABELO contem

CELTA - CCNST. E INCORP. LIDA ‘ relatívs a indenização,
sae valer de Cr$

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidenta, apregoadas as partes 
ás 14 e 20 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente © reclamado,
pêüe que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, da acordo com o ar­
tigo 844 da C. L. T.

Sá seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação.
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a voteçfc, pro­

feriu a Junta a seguinte:
D E C I S Ã O
Vistos os autos,

VALDECI J03E RABELO , qualificado na toldai,
c\pj;b*'â c presente reclarnatória contra C4A55A - CONST. E INCORP. I 441 ,
pretendendo receber a importância de Cr$ 4.761,50 , relativa a
indenização.

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada.
Isto posto e,
CONSIDERANDO que a injustificada ausênda da reclamada à audiênda importa revelia, além

d® eomSssio quanto á matéria de fato;
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo- 

£içõ£ó tegals que regem a espécie dos autos;
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta;
RESOLVE a lã j£j. de Goiânia, a aunanimidade , julgar procedente

a presente reclamação para condenar a recda. a pagar ao recte. CrS......
4 .751,60, como pedido.

Custas pela recda. no importe de Cr$403,00, calcula 
das sobre o valor retro.



P O D E R  J U L D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

3* R E G I Ã O
l a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO d e  G o i â n i a

Notificação n-e XX23/&0 5.434/80
Em 17 de julho de 19 80

Pelo presente ficais 
em audiência de 17 de

cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
JUlhO de 19 80

na Reclamação contra vós apresentada por V aldeci José  Rabelo

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

Atenci osamente,

__________

Diretor de Secretaria

Ao limo. Sr.
CELTA -  C onst. e Incorp . Ltda. 
Rua 23, n . 104, cen tro  
MEU TA que nesta dota toí tgpeáíií 

'tiesponJêncfa supra a t r i l s  do Re<rv
d * •'V6// _

í ? lm J Ê ^ c ' ?oN O - 1- 2





I » .  J . J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

tX FE G ÍÇ ftO  G E
ú E i \ i i r i C ~  í,ue nesta data, fot expeai- 
-u, a requerimento da 

. jitís  n ."  i :  para recolhim ento do 
■uatas e em olum entos ref. i «  presente 

processo.

G o iâ n ia , - í  1 de 1 do 19

FUNCIONÁRIO

ÍÂ T E fllC fiO  D E  S H Ift
CERTIFICO que nesta data, foi exp<
da, a requerimento da A 'r r  ___guia n;

ara depésito da imp
tância de CrS
Go iânia,. ____d e ______ ______de 19__c

~  ^
F'íNCIONARIO

r  n 

M IN IS T É R IO  D A F A Z E N D A

■ 7 ^ . : .  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
■•«IPP DE RECEITAS FEDERAIS -  DARF

S_____________________________________________________________

01 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

r  01425 743/í3771-76
02 RESERVADO 

1
CPF -
_____CELTA-CÓNSTRTTTnpfl p__ _

r 03 DATA DE VENCIA22.07
05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE T V n r ^ n n ^ r ,  * ^  _  **

incoeporadora lt d a .
06 ENDEREÇO (RUA, AVENIDA. PRAÇA, ETC.)

RÜA £3 N .*  104 -  CENTRC
07 NÚMERO 08 COMPLEMENTO (ANDAR. S

3 -  CEP 74.000
09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP |__ _ 11 MUNlCipQQJ^ji^ _ q q

v ////, 13 ÉXHCÍCIO 1 14 COTA OU DUODÉCIMO I 15 PERlODO DE APURACÀO I 16 TIPO I 17 N- PROCESSO 18 REFERÊNCIAS

â j i l ò r i ______d " __________a_____d Í323/S0 l
' 19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA**-

^ U A t a s  J  d i e i a i s
( 3] OUTRAS INFORMAÇÕES PREGAS EM INSTRUÇÕES ' ~T ‘  “ ' 22 k !23

do T r a b a lh e *, \ 

valdeai J^se aDol-vRect©.-
OCLTA L

Racdo»
$

Clsfe D*«

CORREÇÃO MONETÁRIA

ATENCÁO PREENCHA O O A R F  
A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA.

21. 07.80
MODELO APROVADO PELA IN SRF N“ 37/74 SRF (CIEF) 0029

• ju ta . NWD 6, . ruA TUPINAMBAS. 748 - FONE 442 3855 
C G C 17161926/0001-23 - B. H. - ATO DECIARATORIO N? 003/75

Sf " O t> H jUi. í-1

0 F-1-6



P O D E R  JUDI CI ÁRI O 
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

l a .  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

GUIA D E  D E P O S I T O

Processo n? J.C.J.- 1 ^ ,2 3 /8 0  u Guia n? *+ 9 ^ /8 0

Reclamante - V a l d e e i  ^ s é  R a b e lo  ^ ^
Reclamado - CELTA -  C ^ n s t .  e (E n a o rp n r  a d o r a  L t d a

O Reclamado vai cPRF—J » Jed eral—3» 20  19_______  desta

Cidade recolher a importância de C r8^ - - * 7 6 l |6 0 - X - X - X ________ Qu a t r o  M 11T S e t e -

o a r i tn s  e S e s s e n ta  e Hum C r u z e i r o s  e S e s s e n ta  S e n ta v a s )___________________

para__pagam ento das parcelas abaixo discr iminadas

AO R E C L A M A N T E

1- P r i n c i p a l ..............................................................................................................Cr$ l f#7 6 l , 6 0
2-  _________ parcela do acordo de f l s . ..........................................................CrS

3-  Reembolso,  conforme despesa de f l s . ............... ................................ CrS

*

D E S P E S A S  P R O C E S S U A I S

I - Ao P e r i t o .............................................................................................................CrS

2-  Ao S i nd i ca t o  Assistente (honorár ios advoca t í c i os ) .........................CrS

3-  A imprensa Oficial  - Conta n?...................................... ........................CrS

4-  ________________________________________________________________________ CrS

T O T A L  DO D E P Ó S I T O ........................................ C r% . 7 6 l , 6 0

R E C I B O  DE Q U I T A Ç Ã O

0 depo'si to da presente guia somente terá va l i dade  após 

autent i cação mec ân i ca  efetuada pela Agência Ar recadadora .

0 re c la m a n te ,  ao levantar as q u a n t ia s  que lhe cabem , 
dará qu itação  dos va lores receb idos .

Ã exceção das des p e sa s  p roc es s ua i s ,  que serão c r e ­

di tadas em conta cor rente dos in teressados,  o p r o c u r a d o r  c o ns t i t u í do ,  Dr. 

__________________________________________________________________________ , f i c a  au t or i zado

ao l evan t amen t o .

G-i 1.ã n la -G n

Di retor  de

4 . 7 6  1,60
3.“ VIA - Ag. Arrecadadora 
GU - I - 3

julhn. de 19 8 0

X  _■

d e p ó s i t o  judicial
í l t t s W  0 1 2  - 0 4  - 0 9 0 . 0 0 0  -  O -  ( C E f V
jdNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN

DE GOIÂNIA — GOIÁS



Certiíis

d 3 lOVtíiita

qus sa vs em lido.

Go, 3 3 / ....o  A -.................. / Q j g p

DIRETOR DE SECRHI

■C



PODER JUDICLÍRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
1& JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

L E V A N T A M E N T O  1+20/80 
g/c 90000-0

Senhor Gerente;

0 Sr. Vai de ci Jose Rabel~
/

vai a essa agencia da Caixa Economica Jpedefàl, leyántar a importância jle
iessenta e Hum CruzeirosCr$ ^ .761?60(Juatr; M il, Geteceuto^ e e Sessenta Centavos),

ai en deposito judicial desde 0 dis

so n2 JCJ. 1323/80 , /Ode reclamação postulada porsValdeci J~Se

e des senta C entavos), ’ , / / _ -
-- — J----- J-*-~ a— ~ ai »1 j\jl—I98O segundo o prooçja

Rabelo|

-  Const. e In c^poradota Ltda| 
Junta de G->ndt e

contra s GGLTA 
Sendo depositantes ig,

ento de Goiânia.

Goiaba ,22 de 
. <TJ

julho de I98O

JUIZ DO TRABALHO

Exno. Sr.

Gerente da Caixa Economica Federal 

Agência Central.

N e s t a .

Ba naoss

luiz/...



»Recebí nesta data a  guia n~

j  levantamento de C rS
r.ííarente ao presente processo, cujo

*ator dou quitação.

G o iâ n ia , O ?  t o  O  8  de 19

______

Cj~~ 5 SP -< ?0 *- 3



PO D ER JUD ICIÁRIO

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE C O N C I U A Ç Á O  E JULGAMENTO 
Belo Horizonte — Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n^ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­

tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé„

Em 07 de Ç( J o  Q O b .9Í

àjM.
Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente.

Data supra. Z'

_______________________ _ k
Diretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

l - C E - 1 - 2


